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Data, hora, local: 07.10.2020, 10hs, na sede social, Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 7º andar (“Emis-
sora”), São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Carolina Pachler; Secretário: Sr. Gabriel Lopes. Presença: 
Totalidade do capital social. Deliberações Aprovadas: (i) Alteração da redação do Glossário, dos itens 
3.9.1.1, 3.17.7, 3.29.1, 3.29.2, 3.29.4, 3.29.5, 3.22.4, 3.22.4.3, 6.1 (xvii), 7.2.1, 7.2.4 e 7.2.5 e do 
Anexo IV da Escritura de Emissão, que passam a viger com a seguinte e nova redação: Glossário: “To-
mador” As pessoas jurídicas que emitem as CCB. (...) 3.9.1.1. Será admitida a distribuição parcial 
das Debêntures, sendo que a manutenção da Oferta Restrita está condicionada à subscrição do Vo-
lume Mínimo da Emissão, equivalente a 5.000 Debêntures, que correspondem, na Data da 1ª Inte-
gralização, ao montante de R$ 5.000.000,00, observado o disposto no item 3.9.1.2 abaixo. (...) 
3.17.7. Não será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures da 3ª Série e nem sobre even-
tual montante que incida sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Série, exclusivamen-
te para fins de cálculo do Preço de Integralização das Debêntures da 3ª Série na forma da Cláusula 
3.15.1.3. (...) 3.29.1. A ocorrência dos Eventos de Desalavancagem listados abaixo poderá, nos ter-
mos desta Escritura, acarretar na declaração do Evento de Aceleração de Vencimento: (i) verifica-
ção pelo Agente Fiduciário, conforme informado pela Emissora, em uma Data de Verificação, consi-
derando pro forma o pagamento de Remuneração e Amortização Extraordinária Obrigatória na res-
pectiva Data de Pagamento, conforme aplicável, de que o Índice de Cobertura da 1ª Série ou o Índi-
ce de Cobertura da 2ª Série é menor que 0,8; (ii) caso, durante o Período de Alocação, (a) a Gyra-
mais não seja capaz de operar e originar empréstimos por meio da Plataforma por mais de 30 dias 
consecutivos e (b) a Emissora não tenha adquirido CCB em valor superior a 50% dos valores rece-
bidos pela Emissora em razão da integralização das Debêntures até o término do Período de Aloca-
ção; (iii) vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira da Emissora, em valor individual 
ou agregado superior a R$500.000,00; (iv) (a) proposta pela Gyramais, a qualquer credor ou classe 
de credores de plano de recuperação judicial ou extrajudicial, independentemente de ter sido reque-
rida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (b) requerimento pela Gyramais de recu-
peração judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo juiz competente ou, ainda, pedido de autofalência pela Gyramais; (v) (a) decretação 
de falência da Gyramais; (b) pedido de autofalência formulado pela Gyramais; (c) pedido de falên-
cia formulado por terceiros em face da Gyramais e não devidamente elidido no prazo legal; e (vi) 
cessação pela Gyramais de suas atividades empresariais e/ou adoção de medidas societárias vol-
tadas à sua liquidação, dissolução ou extinção. 3.29.2. Na ocorrência dos Eventos de Desalavanca-
gem listados nos itens (iii), (iv), (v) e (vi) acima será declarado o Evento de Aceleração de Vencimen-
to de forma automática, independentemente de realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 
Nas demais hipóteses previstas na cláusula 3.29.1 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar uma 
Assembleia Geral de Debenturistas, em até 2 Dias Úteis contados da data em que tomar ciência do 
referido evento, para deliberar sobre a declaração do Evento de Aceleração de Vencimento. Tal As-
sembleia Geral de Debenturistas deverá observar o disposto na Cláusula 4.6 abaixo (...) 3.29.4. Na 
ocorrência dos Eventos de Inadimplemento listados abaixo, e observado o disposto neste item 
3.29.4, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações da Emis-
sora decorrentes das Debêntures e exigir os Pagamentos aos Debenturistas, observado o Pagamen-
to Condicionado: (i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária prevista 
nesta Escritura de Emissão, que não seja sanado no prazo de 3 Dias Úteis da data do seu respecti-
vo descumprimento; (ii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária 
prevista nesta Escritura de Emissão, que não seja sanado no prazo de 10 Dias Úteis da data de no-
tificação de sua ocorrência a ser enviada à Emissora pelo Agente Fiduciário (exceto quando houver 
prazo de cura específico previsto); (iii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pre-
vista no Contrato de Cessão Fiduciária, que não seja sanado no prazo de 5 Dias Úteis da data de no-
tificação de sua ocorrência a ser enviada à Emissora pelo Agente Fiduciário (exceto quando houver 
prazo de cura específico previsto); (iv) transformação do tipo societário da Emissora, de modo que 
deixe de ser uma sociedade anônima, nos termos do artigo 220 da Lei das Sociedades por Ações; (v) 
fusão, cisão e incorporação (inclusive de ações) da Emissora, exceto (a) se prévia e expressamente 
aprovada pelos Debenturistas; ou (b) se for assegurado aos Debenturistas o direito de resgate das 
Debêntures que assim desejar, nos termos do artigo 231 da Lei das S.A.; (vi) distribuição de dividen-
dos, de juros sobre capital próprio, resgate ou amortização de ações, ou qualquer outra forma de re-
muneração aos acionistas, pela Emissora em montante superior ao estabelecido no estatuto social 
da Emissora na data de celebração desta Escritura de Emissão, caso a Emissora esteja em descum-
primento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão, ressalvado, contudo, a distri-
buição de dividendos obrigatória, de acordo com a Lei das S.A.; (vii) redução do capital social da 
Emissora sem observância do disposto no artigo 174 da Lei das S.A.; (viii) mudança do Objeto So-
cial da Emissora, sem prévia e expressa aprovação dos Debenturistas; (ix) protesto de títulos contra 
a Emissora, em valor individual ou agregado superior a R$500.000,00, exceto se, no prazo de até 30 
dias contados da data do protesto, tiver sido comprovado pela Emissora ao Agente Fiduciário que (a) 
o protesto foi legalmente sustado, (b) o protesto foi cancelado, ou (c) o valor do(s) título(s) 
protestado(s) foi(foram) depositado(s) em juízo ou prestada caução; (x) não cumprimento pela 
Emissora de qualquer decisão ou sentença judicial transitada em julgado contra a Emissora, que, in-
dividualmente ou de forma agregada, ultrapasse o valor de R$500.000,00, ou seu valor equivalente 
em outras moedas, no prazo estipulado para o pagamento ou dentro de 30 Dias Úteis da data de tal 
descumprimento, o que for maior; (xi) constatação de que as declarações realizadas pela Emissora 
nesta Escritura de Emissão ou no Contrato de Cessão Fiduciária, eram falsas ou enganosas, ou ain-
da, de forma relevante, incorretas ou incompletas na data em que foram declaradas; (xii) caso a 
Emissora e/ou a Gyramais não observem os termos do Contrato de Cobrança e/ou caso o referido 
contrato de cobrança seja rescindido por qualquer das Partes, sem a prévia e expressa anuência dos 
Debenturistas; (xiii) (a) proposta pela Emissora, a qualquer credor ou classe de credores de plano 
de recuperação judicial ou extrajudicial, independentemente de ter sido requerida ou obtida homo-
logação judicial do referido plano; ou (b) requerimento pela Emissora de recuperação judicial, inde-
pendentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente ou, ainda, pedido de autofalência pela Emissora; (xiv) (a) decretação de falência da 
Emissora; (b) pedido de autofalência formulado pela Emissora; (c) pedido de falência formulado por 
terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido no prazo legal; (xv) cessação pela Emis-
sora de suas atividades empresariais e/ou adoção de medidas societárias voltadas à sua liquidação, 
dissolução ou extinção; (xvi) cessão, alienação ou qualquer forma de transferência de qualquer dos 
Direitos Creditórios Vinculados a esta Emissão, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, 
a qualquer terceiro, exceto (a) com relação aos créditos inadimplidos pelos respectivos Tomadores 
há mais de 180 dias, conforme previsto no item 3.8.6 acima, (b) no contexto da excussão da Garan-
tia, ou (c) se prévia e expressamente aprovado pelos Debenturistas; (xvii) se a Garantia prevista 
nesta Escritura de Emissão não for devidamente constituída, nos termos previstos nesta Escritura de 
Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária; (xviii) se a Garantia prevista nesta Escritura de Emis-
são for objeto de questionamento judicial pela Emissora, pela Instituição Financeira Endossante e/
ou Agente de Cobrança; (xix) transferência, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária rela-
cionada às Debêntures, exceto se prévia e expressamente aprovado pelos Debenturistas; (xx) sen-
tença transitada em julgado, prolatada por qualquer juiz ou tribunal, declarando a ilegalidade, nuli-
dade ou inexequibilidade de qualquer documento referente à Emissão e às Debêntures, inviabilizan-
do a sua emissão ou seu pagamento; (xxi) utilização dos Recursos Exclusivos e/ou da Conta Exclu-
siva em desacordo com os termos desta Escritura de Emissão, especialmente em desacordo com o 
item 3.6 acima que não tenha sido curada em até 3 (três) dias úteis de sua ciência; e (xxii) contra-
tação de quaisquer dívidas financeiras ou emissão de títulos de crédito e/ou valores mobiliários, ex-
ceto nos casos de (a) emissão de ações, e (b) emissão de títulos de crédito ou valores mobiliários 
que tenham cláusula de pagamentos de obrigações condicionados à realização dos créditos especi-
ficados nos correspondentes instrumentos de emissão, nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 
2.686, desde que tais créditos não se confundam com os Direitos Creditórios Vinculados. (...) 3.29.5. 
A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento indicados nas alíneas (ii), (xiii), (xiv) e 
(xv) do item 3.29.4 acarretará o vencimento antecipado automático das obrigações decorrentes das 
Debêntures, independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas ou notificação, judicial ou 
extrajudicial, devendo o Agente Fiduciário, no entanto, enviar imediatamente à Emissora comunica-
ção escrita informando sobre o vencimento antecipado automático nos termos deste item. (...) 
3.22.4. Caso os Debenturistas não implementem o Plano de Ação deliberado em Assembleia Geral 
de Debenturistas até a Data de Vencimento das Debêntures, o resgate das Debêntures deverá ser 
realizado mediante dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados não realizados direta-
mente aos Debenturistas, sendo certo que tal dação em pagamento deverá ser precedida da distri-
buição dos Recursos Disponíveis Após Vencimento aos Debenturistas, respeitando a Ordem de Alo-
cação de Recursos. (...) 6.1 (xvii) Revisar periodicamente sua carteira de CCB de forma a avaliar a 
existência de perda por redução ao valor recuperável nas suas operações e consequentemente de-
terminar as provisões para devedores duvidosos, objetivando a garantir que o volume de provisiona-
mento reflita as condições econômicas vigentes, a composição da carteira de empréstimos, a qua-
lidade das garantias obtidas e o perfil dos Tomadores. A tabela de provisão para devedores duvido-
sos válida na Data de Emissão é a seguinte: Faixas de atraso: Risco nível A: atraso entre 3 e 15 
dias: % Provisão: 0,50%; Faixas de atraso: Risco nível B: atraso entre 15 e 30 dias: % Provisão: 
1,00%; Faixas de atraso: Risco nível C: atraso entre 31 e 60 dias: % Provisão: 3,00%; Faixas de 
atraso: Risco nível D: atraso entre 61 e 90 dias: % Provisão: 10,00%; Faixas de atraso: Risco ní-
vel E: atraso entre 91 e 120 dias: % Provisão: 30,00%; Faixas de atraso: Risco nível F: atraso en-
tre 121 e 150 dias: % Provisão: 50,00%; Faixas de atraso: Risco nível G: atraso entre 151 e 180 
dias: % Provisão: 70,00%; Faixas de atraso: Risco nível H: atraso superior a 180 dias: % Provi-
são: 100,00%. 7.2.1. A título de remuneração pelos serviços prestados pelo Agente Fiduciário serão 
devidas parcelas anuais de R$ 12.000,00, sendo que o primeiro pagamento deverá ser realizado até 
o 5º Dia Útil após a data de assinatura dos documentos da Emissão, e as demais parcelas serão de-
vidas no dia 15 do mesmo mês de emissão da primeira fatura nos anos subsequentes. Tais paga-
mentos serão devidos até a liquidação integral das Debêntures, caso estas não sejam quitadas na 
data de seu vencimento. (...) 7.2.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os 

débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% sobre o valor do débito, bem como a ju-
ros moratórios de 1% ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária 
pelo IPCA, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro 
rata die. 7.2.5. Os impostos incidentes sobre a remuneração serão acrescidos as parcelas mencio-
nadas acima nas datas de pagamento. Além disso, todos os valores mencionados acima serão atua-
lizados pelo IPCA, sempre na menor periodicidade permitida em lei, a partir da data de assinatura 
do instrumento de emissão.” Os acionistas presentes também desde já autorizam os representantes 
legais da Emissora a praticar todos e quaisquer atos para refletir o quanto aprovado acima, em espe-
cial, mas não se limitando, a celebração de aditamento à Escritura de Emissão. (ii) os termos e con-
dições para substituição do Agente Fiduciário no âmbito da Emissão, que se dará da seguinte forma: 
será facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a distribuição das Debêntures 
no mercado, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assem-
bleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim. A eventual substituição do Agen-
te Fiduciário deve ser comunicada à CVM no prazo de 7 Dias Úteis, contados do registro do respectivo 
aditamento à esta Escritura de Emissão, nos termos do artigo 9º da Instrução CVM 583. A substituição 
do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a Escritura de Emissão, que deverá ser arquiva-
da na JUCESP. (iii) ratificar todos os demais termos da Escritura de Emissão, em especial, mas não se 
limitando a: a) A inexistência de remuneração para as Debêntures da 3ª Série, conforme previsto no 
item 3.17.7 da Escritura de Emissão: b) A forma de amortização das Debêntures, conforme previsto 
itens abaixo da Escritura de Emissão: 3.18.1. As Debêntures não serão objeto de amortização progra-
mada, sendo que o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será devido na Data de Venci-
mento ou na data de vencimento antecipado das Debêntures, conforme o caso, sem prejuízo da hi-
pótese de Amortização Extraordinária Obrigatória. 3.18.1.1. Observados os termos desta Escritura de 
Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, o Valor Nominal Unitário das De-
bêntures deverá ser amortizado extraordinariamente nas Datas de Pagamento e as Debêntures de-
verão ser pagas pela Emissora na Data de Vencimento ou em datas de vencimento antecipado das 
Debêntures, sempre que houver Recursos Exclusivos e/ou valores na Reserva de Liquidação da 1ª 
Série ou na Reserva de Liquidação da 2ª Série ou na Reserva de Liquidação da 3ª Série disponíveis 
(nos termos do item 3.18.3.2 abaixo), e até o limite destes, conforme o disposto neste item (“Amor-
tização Extraordinária Obrigatória” ou “Amortização Final”, conforme o caso). Caso aplicável, se 
houver antecipação ou postergação do vencimento das Debêntures, a Emissora, deverá, em conjun-
to com o Agente Fiduciário, enviar notificação para a B3, informando-a (i) da alteração do vencimen-
to das Debêntures, (ii) da respectiva data na qual ocorrerá o pagamento, assim como (iii) seu mon-
tante, conforme o caso. 3.18.2. Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª 
Série. Observado o disposto no item 3.18.1.1 acima, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, deverá ser amortizado extraordinaria-
mente pela Emissora, mensalmente, em cada Data de Pagamento, caso os recursos disponíveis 
para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, considerados de forma agregada, sejam 
iguais ou inferiores ao limite de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures desta Série (“Limite 
da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série”). 3.18.2.1. Caso, com relação à uma Data de 
Pagamento que não seja a Data de Vencimento ou uma data de vencimento antecipado, os recursos 
disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª Série, 
observada a Ordem de Alocação de Recursos, sejam superiores ao respectivo Limite da Amortização 
Extraordinária Obrigatória da 1ª Série, será realizada a Amortização Extraordinária Obrigatória das 
Debêntures da 1ª Série até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série, devendo 
os recursos excedentes ser aplicados em Investimentos Permitidos e compor a Reserva de Liquida-
ção da 1ª Série até o limite de 2% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série. Sempre que 
a Emissora programar um evento de pagamento de Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Sé-
rie, a Emissora deverá comunicar previamente à B3 com 3 Dias Úteis de antecedência da data pro-
gramada para a realização do evento de Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série. 3.18.3. 
Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série. Observado o disposto no 
item 3.18.1.1 acima, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da 2ª Série deverá ser amortizado extraordinariamente pela Emissora, mensalmente, em cada Data 
de Pagamento, observada a Ordem de Alocação de Recursos, caso os recursos disponíveis para a 
realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, considerados de forma agregada, sejam iguais 
ou inferiores ao limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da 2ª Série (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série” e, quando em conjunto 
com Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série “Limite da Amortização Extraordi-
nária Obrigatória”). 3.18.3.1. Caso, com relação à uma Data de Pagamento que não seja a Data de 
Vencimento ou uma data de vencimento antecipado, os recursos disponíveis para a realização da 
Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série, observada a Ordem de Alocação 
de Recursos, sejam superiores ao respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª 
Série, será realizada a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série até o res-
pectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série, podendo os recursos exceden-
tes ser aplicados em Investimentos Permitidos e destinados à Reserva de Liquidação da 2ª Série, até 
o limite de 2% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série. Sempre que a Emissora pro-
gramar um evento de pagamento de Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série, a Emissora 
deverá comunicar previamente à B3 com 3 Dias Úteis de antecedência da data programada para a 
realização do evento de Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série. 3.18.3.2. Caso a Emis-
sora não possua recursos suficientes para realizar os pagamentos devidos às Debêntures da 1ª Sé-
rie em qualquer data em que tais pagamentos sejam devidos, a Reserva de Liquidação da 2ª Série 
deverá ser revertida e o montante será utilizado para a realização dos pagamentos para as Debên-
tures da 1ª Série. 3.18.4. Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 3ª Série. 
Observado o disposto no item 3.18.1.1 acima, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da 3ª Série deverá ser amortizado extraordinariamente pela Emissora, men-
salmente, em cada Data de Pagamento, observada a Ordem de Alocação de Recursos, caso os re-
cursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, considerados de for-
ma agregada, sejam iguais ou inferiores ao limite de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da 3ª Série (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Série” e, quando em conjunto 
com Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série e Limite da Amortização Extraordi-
nária Obrigatória da 2ª Série, “Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória”). 3.18.4.1. Caso, 
com relação à uma Data de Pagamento que não seja a Data de Vencimento ou uma data de venci-
mento antecipado, os recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obriga-
tória das Debêntures da 3ª Série, observada a Ordem de Alocação de Recursos, sejam superiores ao 
respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Série, será realizada a Amortiza-
ção Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 3ª Série até o respectivo Limite da Amortização Ex-
traordinária Obrigatória da 3ª Série, podendo os recursos excedentes ser aplicados em Investimen-
tos Permitidos e destinados à Reserva de Liquidação da 3ª Série, até o limite de 2% do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures da 3ª Série. Sempre que a Emissora programar um evento de pagamen-
to de Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Série, a Emissora deverá comunicar previamente 
à B3 com 3 Dias Úteis de antecedência da data programada para a realização do evento de Amorti-
zação Extraordinária Obrigatória da 3ª Série. 3.18.4.2. Caso a Emissora não possua recursos sufi-
cientes para realizar os pagamentos devidos às Debêntures da 1ª Série em qualquer data em que 
tais pagamentos sejam devidos, a Reserva de Liquidação da 2ª Série deverá ser revertida e o mon-
tante será utilizado para a realização, respectivamente, dos pagamentos para as Debêntures da 1ª 
Série e para as Debêntures da 2ª Série. c) As Datas de Pagamento de Remuneração, Amortização Ex-
traordinária Obrigatória, Prêmio de Reembolso e demais valores devidos aos Debenturistas no âmbito 
da Emissão, conforme previsto no Anexo I da Escritura de Emissão, sem prejuízo das disposições da 
Escritura de Emissão, em especial, mas não se limitando, aquelas relacionadas à Ordem de Alocação 
de Recursos: #: 1; Data de Pagamento: 30/11/2020; #: 2; Data de Pagamento: 29/12/2020; #: 
3; Data de Pagamento: 29/01/2021; #: 4; Data de Pagamento: 02/03/2021; #: 5; Data de Pa-
gamento: 26/03/2021; #: 6; Data de Pagamento: 30/04/2021; #: 7; Data de Pagamento: 
28/05/2021; #: 8; Data de Pagamento: 29/06/2021; #: 9; Data de Pagamento: 28/07/2021; #: 
10; Data de Pagamento: 27/08/2021; #: 11; Data de Pagamento: 29/09/2021; #: 12; Data de 
Pagamento: 29/10/2021; #: 13; Data de Pagamento: 30/11/2021; #: 14; Data de Pagamento: 
28/12/2021; #: 15; Data de Pagamento: 28/01/2022; #: 16; Data de Pagamento: 02/03/2022; 
#: 17; Data de Pagamento: 29/03/2022; #: 18; Data de Pagamento: 02/05/2022; #: 19; Data 
de Pagamento: 27/05/2022; #: 20; Data de Pagamento: 29/06/2022; #: 21; Data de Pagamen-
to: 28/07/2022; #: 22; Data de Pagamento: 26/08/2022; #: 23; Data de Pagamento: 
29/09/2022; #: 24; Data de Pagamento: 31/10/2022; #: 25; Data de Pagamento: 30/11/2022; 
#: 26; Data de Pagamento: 28/12/2022; #: 27; Data de Pagamento: 27/01/2023; #: 28; Data 
de Pagamento: 02/03/2023; #: 29; Data de Pagamento: 28/03/2023; #: 30; Data de Pagamen-
to: 03/05/2023; #: 31; Data de Pagamento: 29/05/2023; #: 32; Data de Pagamento: 
29/06/2023; #: 33; Data de Pagamento: 28/07/2023; #: 34; Data de Pagamento: 28/08/2023; 
#: 35; Data de Pagamento: 29/09/2023; #: 36; Data de Pagamento: 30/10/2023; #: 37; Data 
de Pagamento: 30/11/2023; #: 38; Data de Pagamento: 29/12/2023; #: 39; Data de Pagamen-
to: 29/01/2024; #: 40; Data de Pagamento: 01/03/2024; #: 41; Data de Pagamento: 
30/03/2024. (...) Anexo IV (...) “Crédito sem Garantia: Os Direitos Creditórios Vinculados correspon-
dem a financiamentos concedidos a pessoas jurídicas e tipicamente não contam com garantias dos 
Tomadores. Caso seja necessário realizar cobrança de Direitos Creditórios Vinculados inadimplidos, 
a Emissora tipicamente não contará com recuperação de crédito vinculada à excussão de garantias. 
Adicionalmente, os eventuais Tomadores inadimplentes poderão ter propensão menor de pagamen-
tos dos Direitos Creditórios Vinculados, comparada à propensão de pagamento de dívidas garanti-
das.” Os termos iniciados em letras maiúsculas e cujo significado não tenha sido previsto nesta ata 
terão os significados a eles atribuídos conforme previsto na Escritura de Emissão. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 07.10.2020. Acionistas: Vert Participações Ltda. e Vert Créditos Ltda., confor-
me representadas na forma dos seus respectivos contratos sociais. JUCESP nº 500.616/20-6 em 
26.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Vert-Gyra - CNPJ/MF n° 32.770.457/0001-71 - NIRE 35.300.531.485
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 07.10.2020

Credz Administradora de Cartões S.A.
CNPJ nº 12.109.247/0001-20 - NIRE 35.300.516.451

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Novembro de 2020
1. Data, Hora e Local: em 16 de novembro de 2020, às 11:00 horas, na sede social da Credz Administradora de Cartões S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, 11º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-002, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação: dispensada a convocação, tendo em vista o comparecimento de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”). 3. Presença: presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
4. Mesa: Os trabalhos foram conduzidos pelo Sr. Fábio João Zogbi, como Presidente, e pelo Sr. José Renato Simão Borges, como Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404/76, a 3ª (terceira) emissão, 
pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie “com garantia real”, em série única, com garantia fidejussória adicional (“Debêntures”), para distribuição pública com esforços restritos (“3ª Emissão”), no valor 
total de R$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais); (b) a outorga das seguintes garantias, pela Companhia, em favor da totalidade dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), cuja eficácia será sujeita à verificação da condição 
suspensiva indicada no subitem (a)(7)(A) do item 6, abaixo: (1) alienação fiduciária da totalidade das cotas subordinadas júnior do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Credz, inscrito no CNPJ sob o nº 24.761.946/0001-39  
(“FIDC Credz”) atualmente detidas pela Companhia, bem como todo e qualquer produto decorrente e/ou relacionado às referidas cotas, inclusive todos e quaisquer valores que venham a ser pagos e/ou devidos em virtude de amortizações 
e/ou resgate de tais cotas (“Alienação Fiduciária”), nos termos a serem estabelecidos na escritura da 3ª Emissão (“Escritura da 3ª Emissão”) e no contrato de alienação fiduciária a ser celebrado entre a Companhia e o agente fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”); (2) a cessão fiduciária (i) dos direitos creditórios de titularidade da Companhia decorrentes de eventuais valores a que a Companhia fizer jus nos termos do regulamento 
do FIDC Credz ou do contrato de cessão celebrado entre a Companhia e o FIDC Credz, conforme aditados (“Regulamento” e “Contrato de Cessão”, respectivamente), a serem pagos pelos titulares das contas dos cartões de crédito emitidos 
e/ou a serem emitidos e administrados e/ou a serem administrados pela Companhia (“Devedores”) na conta corrente de movimentação restrita, de titularidade da Companhia, mantida junto ao Banco Bradesco S.A., na agência 3391 sob o nº 
conta 2517-8, que é movimentada, de forma exclusiva, mediante instruções da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de custodiante do FIDC Credz (“Conta de Arrecadação” e “Custodiante”, 
respectivamente), que excedam o montante a ser recebido pelo FIDC Credz calculado conforme o disposto no Contrato de Cessão - o que inclui, exemplificativamente, os montantes correspondentes à Quantidade Mínima Mensal e ao 
necessário para constituição da Reserva de Reposição de Componentes de Direitos Creditórios e da Reserva de Preparação de Amortização Sequencial, conforme definidos no Contrato de Cessão, limitados ao valor do saldo atualizado das 
Obrigações Garantidas, sendo certo que a totalidade dos direitos creditórios que excederem o montante a ser recebido pelo FIDC Credz deverá ser integralmente transferida para a conta de livre movimentação da Companhia conforme 
descrito do Contrato de Cessão (“Direitos Creditórios Remanescentes”); (ii) os direitos creditórios detidos pela Companhia contra o Banco Bradesco S.A. decorrentes da conta de titularidade da Companhia, de livre movimentação, e dos 
recursos nela depositados, mantida junto ao Banco Bradesco S.A., na agência 3391 sob o nº 11.191-0, limitados ao valor do saldo atualizado das Obrigações Garantidas (“Direitos sobre a Conta” e “Conta Cedida Fiduciariamente”, 
respectivamente), para qual serão obrigatoriamente direcionados os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios Remanescentes; e (iii) as aplicações financeiras, presentes ou futuras, feitas com os recursos depositados na 
Conta Cedida Fiduciariamente, limitadas ao valor do saldo atualizado das Obrigações Garantidas (“Aplicações Financeiras”); e (c) a autorização aos Diretores da Companhia para, observadas as disposições legais, praticarem todos os atos 
necessários à formalização correta e eficaz da Escritura da 3ª Emissão, dos instrumentos referentes à prestação das garantias e dos demais documentos relacionados à 3ª Emissão, bem como para tomarem quaisquer outras providências 
necessárias à realização da 3ª Emissão, incluindo a outorga de procuração ao Agente Fiduciário por prazo indeterminado. 6. Deliberações: Os acionistas presentes, por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram: (a) aprovar a realização da 3ª 
Emissão, cujos recursos líquidos serão destinados, pela Companhia, ao resgate antecipado da totalidade das debêntures de sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie “com garantia real”, em série 
única, com garantia fidejussória adicional emitidas pela Companhia (“Debêntures da 2ª Emissão” e “Resgate Antecipado”, respectivamente), sujeito à devida aprovação da realização de tal resgate antecipado pelos titulares das Debêntures 
da 2ª Emissão, em assembleia geral de debenturistas. Eventuais recursos líquidos remanescentes poderão ser destinados pela Companhia ao desenvolvimento dos negócios de sua gestão ordinária. A 3ª Emissão terá as seguintes características 
e condições principais, as quais constarão detalhadas e reguladas na Escritura da 3ª Emissão: (1) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 26 de novembro de 2020 (“Data de Emissão”). (2) Valor 
Total da 3ª Emissão: o valor total da 3ª Emissão será de R$140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais), na Data da Emissão, observada a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures, nos termos do artigo 5-A da Instrução CVM 
nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM nº 476/09”) e dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003; (3) Número de Séries: a 3ª Emissão será realizada em 1 (uma) única série;  
(4) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 140.000 (cento e quarenta mil) Debêntures, observada a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures, nos termos do artigo 5-A da Instrução CVM nº 476/09 e dos artigos 30 e 31 da 
Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003; (5) Conversibilidade, Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações da Companhia, escriturais e nominativas, sem emissão de 
cautelas e certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador. Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), será expedido por esta um extrato em nome do Debenturista, que será reconhecido como comprovante de titularidade para tais Debêntures; (6) Espécie: as Debêntures serão 
da espécie “com garantia real” e contarão com as garantias previstas no item (7) abaixo; (7) Garantias: para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações pecuniárias, principais e acessórias, assumidas pela Companhia na 
Escritura da 3ª Emissão e nos demais documentos relacionados à 3ª Emissão, incluindo, mas não se limitando, ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescida da Remuneração, dos Encargos Moratórios aplicáveis e de quaisquer custas e 
despesas judiciais e com honorários advocatícios incorridos na proteção dos interesses dos Debenturistas da 3ª Emissão e quaisquer outras despesas de responsabilidade da Companhia previstas na Escritura da 3ª Emissão (“Obrigações 
Garantidas”), (i) a Companhia transferirá aos Debenturistas da 3ª Emissão, representados pelo agente fiduciário, em alienação fiduciária, a totalidade das cotas subordinadas júnior de emissão do FIDC Credz atualmente detidas pela 
Companhia (“Cotas Alienadas”), bem como todo e qualquer produto decorrente e/ou relacionado às Cotas Alienadas, inclusive todos e quaisquer valores que venham a ser pagos e/ou devidos em virtude de amortizações e/ou resgate de 
tais Cotas Alienadas; (ii) a Companhia cederá fiduciariamente aos Debenturistas da 3ª Emissão, representados pelo Agente Fiduciário, nos termos do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta 
(permanecendo a Companhia com a posse direta) de: (a) os direitos creditórios de titularidade da Companhia decorrentes de eventuais valores a que a Companhia fizer jus nos termos do Regulamento do FIDC Credz ou do Contrato de Cessão, 
a serem pagos pelos Devedores na Conta de Arrecadação, que é movimentada, de forma exclusiva, mediante instruções do Custodiante, que excedam o montante a ser recebido pelo FIDC Credz calculado conforme o disposto no Contrato 
de Cessão - o que inclui, exemplificativamente, os montantes correspondentes à Quantidade Mínima Mensal e ao necessário para constituição da Reserva de Reposição de Componentes de Direitos Creditórios e da Reserva de Preparação de 
Amortização Sequencial, conforme definidos no Contrato de Cessão, limitados ao valor do saldo atualizado das Obrigações Garantidas, sendo certo que a totalidade dos direitos creditórios que excederem o montante a ser recebido pelo FIDC 
Credz deverá ser integralmente transferidos para a conta de livre movimentação da Fiduciante conforme descrito do Contrato de Cessão; (b) os direitos creditórios detidos pela Companhia contra o Banco Bradesco S.A. decorrentes da conta 
de titularidade da Companhia, de livre movimentação, e dos recursos nela depositados, mantida junto ao Banco Bradesco S.A., na agência 3391 sob o nº 11.191-0, limitados ao valor do saldo atualizado das Obrigações Garantidas, para qual 
serão obrigatoriamente direcionados os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios Remanescentes; e (c) as aplicações financeiras, presentes ou futuras, feitas com os recursos depositados na Conta Cedida Fiduciariamente, 
limitadas ao valor do saldo atualizado das Obrigações Garantidas; e (iii) JJLF Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda., José Renato Simão Borges, João Antônio Zogbi Filho, Fábio João Zogbi, Elenir Elias Zogbi e Laís Helena Zogbi 
Porto prestarão fiança em favor dos Debenturistas, obrigando-se, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadores e principais pagadores, solidariamente com a Companhia e entre si, de todos os valores devidos pela Companhia aos 
Debenturistas nos termos da Escritura da 3ª Emissão; (A) Nos termos do artigo 125 e seguintes da Lei nº 10.406, de janeiro de 2002, e conforme disposto nos respectivos contratos de garantia, a Alienação Fiduciária e a Cessão Fiduciária têm 
sua eficácia sujeita à verificação, pelo Agente Fiduciário, da efetiva subscrição e integralização do Volume Mínimo (conforme definido abaixo) e da efetiva conclusão do Resgate Antecipado; (8) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário 
das Debêntures será R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (9) Atualização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (10) Prazo e Data de Vencimento: a data 
de vencimento das Debêntures será 15 de dezembro de 2023 (“Data de Vencimento”); (11) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob regime de 
melhores esforços de colocação (“Oferta Restrita”), com a intermediação de uma instituição financeira integrante do sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários devidamente habilitada para a coordenação da Oferta Restrita 
(“Coordenador Líder”), respeitadas as disposições a serem definidas na Escritura da 3ª Emissão; (A) Em razão do regime de melhores esforços de distribuição, será admitida a distribuição parcial das Debêntures, nos termos do artigo 5-A da 
Instrução CVM nº 476/09 e dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, sendo que a manutenção da Oferta Restrita está condicionada à subscrição da quantidade mínima de Debêntures que correspondam, na 
Data de 1ª Integralização (conforme definido abaixo), a 02 (duas) vezes o saldo do valor nominal unitário, acrescido da remuneração aplicável, das Debêntures da 2ª Emissão (“Volume Mínimo”); (B) O Debenturista poderá, no ato de aceitação, 
condicionar sua adesão a que haja distribuição (I) da totalidade das Debêntures ofertadas, sendo que, se tal condição não se implementar, as ordens serão canceladas, sendo certo que, neste caso, o processo de liquidação na B3 não terá sido 
iniciado; ou (II) de uma proporção ou quantidade mínima das Debêntures originalmente objeto da Oferta Restrita, definida a critério do próprio Debenturista, que não poderá ser inferior ao Volume Mínimo; (C) No caso do item (II) acima, o 
Debenturista deverá ainda, no momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende manter (I) a totalidade das Debêntures por ele subscritas; ou (II) a quantidade de Debêntures equivalente à proporção entre 
o total de Debêntures da respectiva série efetivamente distribuído e o total de Debêntures da respectiva série originalmente ofertado, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Debenturista em receber a totalidade das 
Debêntures por ele subscritas, sendo que, se o Investidor Profissional tiver indicado tal proporção, se tal condição não se implementar, as ordens serão canceladas, sendo certo que, neste caso, o processo de liquidação na B3 não terá sido 
iniciado; (D) Caso ocorra a distribuição parcial aqui referida, as Debêntures que não forem efetivamente colocadas serão canceladas pela Companhia, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados do encerramento da Oferta Restrita, observado 
o disposto acima e será celebrado aditamento à Escritura da 3ª Emissão, sem a necessidade de realização de deliberação societária da Companhia ou de realização de AGD; (E) Não sendo atingido o Volume Mínimo, e/ou não sendo verificadas 
as demais condições descritas na Escritura da 3ª Emissão, a Emissão será cancelada pela Companhia, sendo que os Debenturistas deverão ser imediatamente comunicados sobre tal fato pela Companhia e pelo Coordenador Líder. Nesse caso, 
os valores até então integralizados pelos Debenturistas serão devolvidos pela Companhia, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data em que a Emissão for cancelada, sem nenhum acréscimo ou correção, seguindo os procedimentos 
operacionais da B3, caso as Debêntures tenham sido depositadas para distribuição pública no mercado primário no MDA; (12) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para  
(a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3; (b) negociação no mercado secundário, observado o disposto no item (A) abaixo, no 
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a distribuição e as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3; e (c) as Debêntures serão custodiadas eletronicamente 
na B3; (A) Não obstante o descrito no item (12) acima, as Debêntures somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, conforme definido no artigo 9º-B da Instrução da CVM nº 539/13, nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), conforme o disposto no artigo 13 e 15 da Instrução CVM nº 476/09 e do cumprimento, 
pela Companhia, do artigo 17 da Instrução CVM nº 476/09; (13) Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, a partir da data de início da Oferta Restrita, dentro do prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) meses contado do início da Oferta Restrita, nos termos da Instrução CVM nº 476/09 e do Contrato de Distribuição, mediante assinatura do respectivo boletim de subscrição. A integralização das Debêntures será realizada à vista, no 
ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de 1ª Integralização, ou, em eventuais datas posteriores à Data de 1ª Integralização, por seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de 1ª Integralização, inclusive, até a data da efetiva integralização, de acordo com os critérios de liquidação financeira estabelecidos pela B3; (A) As Debêntures cujo subscritor for o mesmo debenturista titular de Debêntures da 2ª Emissão, 
poderão ser integralizadas, a seu exclusivo critério, em moeda corrente nacional e/ou mediante dação em pagamento de Debêntures da 2ª Emissão que sejam de sua titularidade, pelo valor corresponde ao saldo devedor atualizado, sem 
qualquer ágio ou deságio. Para os demais subscritores, a integralização deverá ser realizada em moeda corrente nacional; (B) As Debêntures que não forem integralizadas, por qualquer motivo, seja pela distribuição parcial, seja por 
inadimplência do Debenturista, serão automaticamente canceladas, observado a quantidade mínima de distribuição das Debêntures na Oferta Restrita, na forma do item (11) acima; (C) Considerando a possibilidade de distribuição parcial das 
Debêntures, a Escritura poderá ser aditada para formalizar e ratificar o número de Debêntures efetivamente colocadas, observada a quantidade mínima de distribuição das Debêntures na Oferta Restrita, sem a necessidade de realização de 
outra deliberação societária da Companhia ou de realização de AGD; (14) Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão, a partir da data em que for realizada a 
primeira subscrição e integralização de Debêntures (“Data de 1ª Integralização”), juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, 
“over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (conforme definidos abaixo), calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 5,95% (cinco inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração”), calculada de acordo com a 
fórmula estabelecida na Escritura da 3ª Emissão; (15) Pagamento da Remuneração: o pagamento da Remuneração será realizado mensalmente, sempre no dia 15 de cada mês, sendo o primeiro pagamento realizado em 15 de janeiro de 2021 
e o último na Data de Vencimento ou na data em que ocorrer o vencimento antecipado, se for o caso, nos termos do cronograma a ser previsto na Escritura da 3ª Emissão; (16) Amortização do Principal: sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de eventual vencimento antecipado, as Debêntures terão seu saldo do Valor Nominal Unitário amortizado mensalmente, sendo o primeiro pagamento em 15 de julho de 2021, nos termos do cronograma a ser previsto na Escritura 
da 3ª Emissão; (17) Eventos de Vencimento Antecipado: serão declaradas vencidas antecipadamente e imediatamente exigíveis todas as obrigações pecuniárias assumidas pela Companhia em relação às Debêntures, na ocorrência de qualquer 
dos eventos de vencimento antecipado a serem definidos na Escritura da 3ª Emissão. Em caso de declaração do vencimento antecipado, a Companhia obriga-se a pagar, fora do âmbito da B3, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido, cumulativamente (a) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a Data de 1ª Integralização ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), o que 
tiver ocorrido por último, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), (b) dos Encargos Moratórios, calculados a partir da data em que tais pagamentos deveriam ter sido efetuados, e (c) de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Companhia nos termos da Escritura da 3ª Emissão, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data da declaração do vencimento antecipado, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos 
Moratórios. (18) Amortização Extraordinária Voluntária: não poderá ser realizada amortização extraordinária voluntária das Debêntures; (19) Resgate Antecipado Voluntário: exceto mediante aprovação em assembleia geral de Debenturistas 
(“AGD”), a Companhia não poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado das Debêntures; (20) Aquisição Facultativa: observadas as disposições a serem estabelecidas na Escritura da 3ª Emissão, a Companhia poderá, a qualquer 
tempo, adquirir as Debêntures, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, observado o disposto no artigo 55, §3º, da Lei nº 6.404/76 e as restrições de negociações estipuladas na Instrução CVM nº 
476/09. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou serem novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, 
no caso de serem colocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração das demais Debêntures; (21) Repactuação: não haverá repactuação das Debêntures; (22) Forma e Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Companhia (a) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, enquanto as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente 
na B3, (1) na sede da Companhia; ou (2) pela instituição financeira eventualmente contratada para este fim; (23) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação a ser prevista 
na Escritura da 3ª Emissão, até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja dia útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos; (24) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros de mora calculados desde a data de inadimplemento, 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre o montante assim devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança  
(“Encargos Moratórios”); e (25) Obrigações Adicionais da Companhia: a Companhia cumprirá todas as obrigações a serem definidas na Escritura da 3ª Emissão e nos demais documentos relacionados à 3ª Emissão de que seja parte. (b) aprovar 
a outorga das seguintes garantias reais em benefício dos Debenturistas da 3ª Emissão: (1) alienação fiduciária da totalidade das cotas subordinadas júnior do FIDC Credz atualmente detidas pela Companhia, bem como todo e qualquer 
produto decorrente e/ou relacionado às Cotas Alienadas, inclusive todos e quaisquer valores que venham a ser pagos e/ou devidos em virtude de amortizações e/ou resgate de tais Cotas Alienadas, nos termos a serem estabelecidos na 
Escritura da 3ª Emissão e no contrato de alienação fiduciária; (2) a cessão fiduciária (a) dos direitos creditórios de titularidade da Companhia decorrentes de eventuais valores a que a Companhia fizer jus nos termos do Regulamento do FIDC 
Credz ou do Contrato de Cessão, a serem pagos pelos titulares das contas dos cartões de crédito emitidos e/ou a serem emitidos e administrados e/ou a serem administrados pela Companhia na conta corrente de movimentação restrita, de 
titularidade da Companhia, mantida junto ao Banco Bradesco S.A., na agência 3391 sob o nº conta 2517-8, que é movimentada, de forma exclusiva, mediante instruções da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na 
qualidade de custodiante do FIDC Credz, que excedam o montante a ser recebido pelo FIDC Credz calculado conforme o disposto no Contrato de Cessão - o que inclui, exemplificativamente, os montantes correspondentes à Quantidade 
Mínima Mensal e ao necessário para constituição da Reserva de Reposição de Componentes de Direitos Creditórios e da Reserva de Preparação de Amortização Sequencial, conforme definidos no Contrato de Cessão, limitados ao valor do 
saldo atualizado das Obrigações Garantidas, sendo certo a totalidade dos direitos creditórios que excederem o montante a ser recebido pelo FIDC Credz deverá ser integralmente transferida para a conta de livre movimentação da Companhia 
conforme descrito do Contrato de Cessão; (b) os direitos creditórios detidos pela Companhia contra o Banco Bradesco S.A. decorrentes da conta de titularidade da Companhia, de livre movimentação, e dos recursos nela depositados, mantida 
junto ao Banco Bradesco S.A., na agência 3391 sob o nº 11.191-0, limitados ao valor do saldo atualizado das Obrigações Garantidas, para qual serão obrigatoriamente direcionados os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios 
Remanescentes; e (c) as aplicações financeiras, presentes ou futuras, feitas com os recursos depositados na conta mencionada no item (b) acima, limitadas ao valor do saldo atualizado das Obrigações Garantidas; e (c) autorizar os Diretores a, 
observadas as disposições legais, praticarem todos e quaisquer atos necessários à formalização correta e eficaz da Escritura da 3ª Emissão, dos instrumentos referentes à prestação das garantias e dos demais documentos relacionados à  
3ª Emissão, inclusive, mas não se limitando a, (1) definir e aprovar o inteiro teor dos documentos relacionados à 3ª Emissão, à Oferta Restrita ou à prestação das respectivas garantias; (2) praticar os atos necessários à assinatura da Escritura da 
3º Emissão, de quaisquer outros documentos necessários à realização da 3ª Emissão, à Oferta Restrita ou à prestação das respectivas garantias, incluindo a outorga de procurações e eventuais aditamentos; (3) outorgar procuração específica 
ao Agente Fiduciário por prazo indeterminado conferindo-lhe poderes a serem exercidos em caso de descumprimento das obrigações garantidas ou vencimento antecipado das Debêntures; (4) praticar os atos necessários à contratação do 
Coordenador Líder, do Agente Fiduciário, do escriturador, do agente liquidante das Debêntures e dos demais prestadores de serviços eventualmente necessários para a realização da 3ª Emissão e/ou a Oferta Restrita, fixando-lhes os respectivos 
honorários; (5) realizar o arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), o registro em cartórios de títulos e documentos e a publicação dos atos societários pertinentes; (6) realizar a inscrição da Escritura da  
3ª Emissão e a averbação de seus eventuais aditamentos perante a JUCESP; (7) realizar o registro da Escritura da 3ª Emissão, do contrato de cessão fiduciária, do contrato de alienação fiduciária e de quaisquer outros documentos necessários 
à realização da 3ª Emissão, da Oferta Restrita e à constituição das garantias no cartório de registro de títulos e documentos da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (8) tomar as providências necessárias junto à B3 ou a quaisquer órgãos 
ou autarquias, nos termos da legislação e da regulamentação em vigor, bem como (9) tomar quaisquer outras providências necessárias à efetivação da 3ª Emissão, realização da Oferta Restrita e à constituição das garantias, conforme ora 
aprovado. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a assembleia e foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. Mesa: Fábio João Zogbi - Presidente da 
Mesa; José Renato Simão Borges - Secretário. Acionistas: JJLF Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda.; José Renato Simão Borges. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 16 de novembro de 2020. Mesa:  
Fábio João Zogbi - Presidente; José Renato Simão Borges - Secretário. JUCESP nº 502.479/20-6 em 27/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Castello Branco defende o fim de regime 
de partilha na produção de petróleo
Presidente da Petrobras classifica a regra como pouco atraente aos negócios, além de não ser 
utilizado em países desenvolvidos e afirma que taxa demasiadamente os produtores de petróleo

O presidente da Pe-
trobras, Roberto 
Castello Branco, 
defendeu ontem 

mudanças nas regras de ex-
ploração e produção do pe-
tróleo no Brasil, que classi-
fica como pouco atraentes 
aos negócios. Para ele, o re-
gime de partilha deve ser ex-
tinto. Castello Branco parti-
cipou de bate-papo online do 
Rio Oil & Gas, o maior even-
to do setor de óleo e gás na 
América Latina.   

“Acho que o arcabouço 
regulatório para a explora-
ção de petróleo no Brasil tem 
que ser modificado”, defen-
deu Castello Branco. “O con-
trato de partilha é algo que 
não tem sentido econômico, 
não traz nenhum estímulo 
à eficiência, taxa demasia-
damente os produtores de 
petróleo. Um negócio com-
plicado. O mundo dos negó-
cios não gosta de coisas com-

plicadas, querem coisas cla-
ras, transparentes, simples”, 
disse.  

O regime de partilha foi 
instituído em 2010, após a 
descoberta do polígono do 
pré-sal, em 2007. As desco-
bertas no pré-sal estão entre 
as mais importantes em todo 
o mundo na última década. 
Essa área é composta por 
grandes acumulações de óleo 
leve, de excelente qualidade e 
com alto valor comercial. Até 
então, todas as áreas eram 
concedidas sob o regime de 
concessão. Desde então, o 
país tem um regime regula-
tório misto.

O regime foi estabele-
cido, segundo a Agência 
Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis 
(ANP), para preservar o 
interesse nacional. Com 
esse modelo, a Petrobras 
participa junto com outras 
empresas da exploração de 

recursos, de forma acordada 
em licitações. As empre-
sas vencedoras das licita-
ções são aquelas que ofe-
recem ao Estado brasileiro 
a maior parcela de petró-
leo e gás natural, ou seja, a 
maior parcela do excedente 
em óleo.

“O regime de partilha não 
é usado em países desenvol-
vidos, é usado exatamente 
em países em que o relató-
rio do Banco Mundial Doing 
Business (em potuguês, 
Fazendo Negócios) aponta 
como difícil fazer negócio. 
Isso não faz nenhum bem 
para o Brasil”, disse o pre-
sidente da Petrobras. 

A disponibilidade de 
recursos naturais no Brasil, 
segundo ele, é uma condição 
necessária para que o país 
se posicione bem no mer-
cado, “mas não uma condi-
ção suficiente. Vimos a evi-
dência disso no leilão exce-

dente de cessão onerosa no 
ano passado”, disse.

O leilão ocorreu em 
novembro do ano passado 
e foi o maior já realizado 
na indústria do petróleo. A 
Rodada de Licitações dos 
Excedentes da Cessão One-
rosa (excedente do volume 
de petróleo e gás que a União 
cedeu à Petrobras) teve, no 
entanto, uma arrecadação de 
R$ 69,960 bilhões em bônus 
de assinatura, enquanto a 
previsão de arrecadação era 
de até R$ 106,5 bilhões. Dois 
dos quatro blocos sequer 
receberam ofertas das 14 
empresas habilitadas a par-
ticipar.

Castello Branco defende 
que haja apenas o regime 
de concessão. Segundo a 
ANP, nesse regime, o risco 
de investir e encontrar ou 
não petróleo ou gás natural 
é da empresa concessioná-
ria, que tem a propriedade de 

todo o óleo e gás que venha 
a ser descoberto e produzido 
na área concedida. Por esse 
modelo de contrato, a con-
cessionária paga participa-
ções governamentais, tais 
como bônus de assinatura, 
pagamento pela ocupação 
ou retenção de área, royal-
ties e, em caso de campos 
de grande produção, a par-
ticipação especial. 

Castello Branco ressaltou 
a importância de se redu-
zir as emissões de gases de 
efeito estufa e destacou que 
a empresa investe em pes-
quisas e em inovação, que 
podem também trazer bene-
fícios para essa área. 

“Eu acho que a Petrobras 
está usando e vai usar muito 
mais pesquisa e conheci-
mento adquirido e inovação 
não só para avançar nos seus 
negócios. Estamos agora pre-
ocupados com a produção 
de petróleo depois de 2030, 

mas também em conciliar 
isso com a redução de car-
bono, ter uma produção cada 
vez mais limpa e essas ino-
vações são muito importan-
tes”, disse. 

Castello Branco admi-
tiu que as emissões ainda 
estão elevadas e que é pre-
ciso “correr contra o tempo 
em fazer o máximo possí-
vel para resolver esse pro-
blema”.  “Para cuidar do 
meio ambiente não é preciso 
pressão social nenhuma. 
Tem que cuidar, é uma coisa 
natural. Tão natural quanto 
cuidar da sua saúde”,  
afirmou. 

Segundo o Relatório de 
Sustentabilidade de 2019 da 
Petrobras, no ano passado 
houve uma redução de 3% 
nas emissões em relação a 
2018. A empresa firmou o 
compromisso de crescimento 
zero das emissões absolutas 
operacionais até 2025.
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